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Conceder a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA ao
“Sr.  FABRIZZIO  FERREIRA  CRUVINEL
VELOSO”.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Ilustríssimo Senhor FABRIZZIO FERREIRA
CRUVINEL VELOSO.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

Visa o presente Projeto de Resolução conceder a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA ao “Sr. FABRIZZIO
FERREIRA CRUVINEL VELOSO”.

Importante mencionar que a Comenda Dante de Oliveira se destina a homenagear personalidades que
tenham se destacado na atuação em defesa da democracia e da cidadania.

Nesse sentido, o senhor Fabrizzio Ferreira Cruvinel Veloso, cidadão cuiabano, advogado e servidor
público, cuja trajetória profissional e dedicação às causas democráticas e cidadãs justificam, com mérito,
esta honraria.

O senhor Fabrizzio é bacharel em Direito pela Universidade de Cuiabá, com especialização em Direito
Político e Eleitoral pelo CERS, e atualmente bacharelando em Ciências Contábeis pela Universidade Federal
de Mato Grosso. Com 36 anos, dedica-se há mais de 15 anos ao serviço público, à vida institucional e à
construção de políticas públicas voltadas ao interesse coletivo, à inclusão social e ao aprimoramento do
processo democrático.
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Sua carreira começou ainda como bolsista de pesquisa pela FAPEMAT e foi consolidada por meio de
experiências técnicas no Poder Judiciário e em renomados escritórios de advocacia da capital
mato-grossense. No entanto, é no campo da assessoria jurídica e legislativa que Fabrizzio construiu seu
maior legado.

Entre 2012 e 2016, atuou como assessor jurídico da COMADEMAT (Convenção dos Ministros das
Assembleias de Deus em Mato Grosso), e da Fundação Cantares de Salomão, prestando serviços jurídicos
voluntários e judiciais em defesa institucional de entidades de grande impacto social, atuando diretamente
com o saudoso Pr. Sebastião Rodrigues de Souza.

A partir de 2017, passou a integrar o Legislativo Municipal, assumindo a chefia de gabinete do Vereador
Abilio Brunini na Câmara Municipal de Cuiabá, um mandato combativo e voltado à fiscalização e ao respeito
aos princípios constitucionais. Posteriormente, também serviu no gabinete do Vereador Dilemário Alencar,
contribuindo para o aperfeiçoamento das políticas públicas municipais.

Desde 2023, passou a atuar no Congresso Nacional, como chefe de gabinete do Deputado Federal Abilio
Brunini, e atualmente no gabinete do Deputado Federal Rodrigo da Zaeli, onde lidera ações administrativas,
técnicas e políticas em Brasília, sempre com foco na interlocução com a sociedade civil, movimentos sociais,
instituições religiosas e representações populares de Mato Grosso.

Sua atuação profissional é constantemente aperfeiçoada por meio de cursos promovidos por instituições
como o Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal de Contas de Mato Grosso, PUC/RS e Escola Judiciária Eleitoral,
sempre com foco em gestão pública, direito eleitoral, transparência e controle social.

Ao longo dessa trajetória, Fabrizzio tem demonstrado profundo compromisso com os valores republicanos,
com a ética na vida pública e, sobretudo, com a defesa intransigente da democracia e da cidadania ativa, em
perfeita consonância com os princípios que fundamentam a Comenda Dante de Oliveira.

Portanto, diante de uma História de participação efetiva em defesa da democracia e da cidadania, solicito a
aprovação do Projeto de Resolução que ora submetemos à deliberação dos Nobres Parlamentares desta
Casa.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Agosto de 2025

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual
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